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Novo prazo para recadastramento dos assistidos e pensionistas

Tendo em vista as medidas restritivas de mobilidade que permanecem sendo
adotadas, a Diretoria Executiva do Nucleos deliberou que os assistidos do Instituto
(aposentados e pensionistas) que fazem aniversário entre os meses de março e
agosto do corrente ano possam efetuar suas provas de vida (recadastramento)
durante o mês de setembro, visando evitar a intensificação da circulação do novo
coronavírus (Covid-19).
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